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1.  EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.10.20.0039 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023.  

BASE LEGAL  

Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar nº. 147/2014, Decreto Municipal 030/2015, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas 
alterações e demais legislações correlatas. 

OBJETO  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação de 
estradas vicinais no município de São Mateus do Maranhão, de acordo com o 
CONTRATO DEREPASSE – SICON N° 916329 sobre o Convênio Federal de n° 
8.236.00/2021, celebrando entre a companhia de Desenvolvimento dos vales do São 
Francisco e do Parnaíba – CODEVASF e o Município de São Mateus do Maranhão/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO  Menor Preço Global.  

REGIME DE 
EXECUÇÃO  

Por Preço Unitário.  

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA  

https://www.licitasaomateus.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

28 DE  MARÇO DE  2023. 

09H30MIN(NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS). 

MODO DE DISPUTA  Aberto  

VALOR ESTIMADO  R$ 1.440.00,00 (um milhão e quatrocentos e quarenta mil reais). 

FONTE RECURSO  

ORGÃO:02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA:0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 26 782 0029 1.034 – CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1700000000 – OUTROS CONVENIOS DA UNIÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizado 
na Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas) ou através do e-mail cplsaomateus2021@gmail.com também através do Sistema 
de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico https://www.saomateus.ma.gov.br/.  
.  
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 
das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades 
previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais.  
 

http://www.licitasaomateus.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 - SRP 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
CONFORME PORTARIA N°026/2023, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO E ANEXOS.  
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.licitasaomateus.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.  

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
09H:30M DO DIA 28/03/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).  

LOCAL: www.licitasaomateus.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO  

VALOR ESTIMADO R$ 1.440.00,00 (um milhão e quatrocentos e quarenta mil reais). 

 
1. DO OBJETO.  
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais no município de São Mateus do 
Maranhão, de acordo com o CONTRATO DEREPASSE – SICON N° 916329 sobre o Convênio Federal de n° 
8.236.00/2021, celebrando entre a companhia de Desenvolvimento dos vales do São Francisco e do Parnaíba – 
CODEVASF e o Município de São Mateus do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.licitasaomateus.com.br/
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1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município, para o exercício de 2023 na classificação abaixo:  

 

ORGÃO:02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA:0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 26 782 0029 1.034 – CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1700000000 – OUTROS CONVENIOS DA UNIÃO 

 

3. DO CREDENCIAMENTO.  
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS DO MARANHÃO/MA, no sítio www.licitasaomateus.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.  
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA. 
 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  

 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  

 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  

 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que 
envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com 
foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima. 
 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário).  
 

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:   
 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;  
 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.  
 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;  
 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;   
 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;   
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4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009.  

 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.  

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.  
 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.  

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006.  
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:  

 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;  

6.1.2. Marca de cada item ofertado;  
 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços.  
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.   
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;  

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.  
 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.  
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.  
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.  

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.  

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
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as regras estabelecidas no Edital.  
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM 
REAIS). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.   
 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  
 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  
 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira.  

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.   
 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos 
participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS DO MARANHÃO/MA, http://www.licitasaomateus.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.licitasaomateus.com.br/


 
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

 

São Mateus do Maranhão – MA, CEP: 65.470-000, CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
 

Página 8 de 87 

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.  
 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada.  
 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento.   

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  
 

7.28.1. Produzidos no país;  

 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;   

 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.  
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7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.   
 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital: 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, tais como composição de preço unitário.   
 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  

 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 
184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível: 

 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor 
estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 
 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;  
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8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta: 
 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;   
 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
 
8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação; 

 
8.6.3.1. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São Mateus do Maranhão/MA, no horário de 
08h00 às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe 
de apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. 
Deverá ser entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do chat; 
 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 
 
8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada; 
 
8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência; 
 
8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento; 
 
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento; 

 
8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.  
 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
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8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade.  
 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital: 
 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

 
9. DA HABILITAÇÃO.  
 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:  
 

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 
(www.licitasaomateus.com.br); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/); 

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal  de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário: 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 
9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
 
9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.  
 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica: 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada; 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz: 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.  
 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
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documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  
 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  
 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
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empresa for sediada; 
 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada;  
 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta  bem como deverá 
ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário  notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC Nº 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012); 

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade . 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal 
de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, 
Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei 10.406/2002; 
 

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite -se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade , 
devidamente registrados na Junta Comercial;  
 

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social.  

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos 
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artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei10.406 /2002; 
 

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas:  
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LG =  
 

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

 
                                                         Ativo Circulante 

 
LC = Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado. 

 
9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 
1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013.  

 

9.10.7. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, 
de acordo com o Art. 1º do Decreto Estadual Nº 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da 
sessão de apresentação das propostas. 

  

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
 

9.11.1. Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis técnicos, junto 

à entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta;  

9.11.2. A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo 

Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, 

que comprove a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico;  

9.11.3. A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida do profissional descrito a seguir, legalmente habilitado, 

que responderá como Responsável Técnico pela execução da obra: 

 a) - Engenheiro Civil, devidamente registrado (s) no CREA, ou Arquiteto, devidamente registrado (s) no CAU, para 
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comprovação da execução dos itens descritos neste Edital;  

9.11.4. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico profissional deverá 

participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 

seja solicitada formalmente e aprovado pelo Município de São Mateus do Maranhão/MA;  

9.11.5. O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o 

diretor, o empregado e o prestador de serviços;¹ 

9.11.6. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em cartório 

ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração 

de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o 

profissional na lista de responsáveis técnicos. 

9.11.7. Comprovação de Capacitação Técnico-operacional do Licitante: 

9.11.8. A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado (s) 

fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada, devidamente registrado (s) na (s) 

entidade (s) profissional (is) competente (s), em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do 

contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão da 

licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto deste Edital.  

9.11.9. A licitante deverá comprovar a execução dos serviços, de no mínimo 50% dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, no qual comprove que a licitante tenha 

executado serviço contemplando as parcelas de maior relevância do objeto da licitação (§ 2º, Art. 30, Lei Federal 

8.666/93), conforme descrito abaixo:  

9.11.10. Itens de maior relevância: 

9.11.11. Execução de no mínimo 14.000 metros de recuperação de estrada em uma única obra, com características 

pertinentes e compatíveis com o objeto licitado;  

9.11.12. Execução de no mínimo 14.850 metros cúbicos de serviço de terraplanagem, com similaridade com as 

etapas (3.3) da planilha orçamentária geral (TERRAPLANAGEM);  

9.11.13. Execução de no mínimo  78.370 tkm de revestimento primário, com similaridade com as etapas (item 5.2) 

da planilha orçamentária geral (REVESTIMENTO PRIMARIO);  

9.11.14. Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional do responsável técnico (engenheiro civil / Arquiteto) 

equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU 

9.11.15. A empresa licitante devera comprovar de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou arquiteto detentor(es) de atestado(s) de desempenho anterior 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devida registrado e com atesto do CREA/CAU, 

juntamente com a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
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expedida pela entidade competente – Sistema CONFEA/CREA, relativo à execução, de no mínimo 50% dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme 

descrito abaixo:  

9.11.16. Itens de maior relevância: 

9.11.17. Execução de no mínimo 14.000 metros de recuperação de estrada em uma única obra, com características 

pertinentes e compatíveis com o objeto licitado;  

9.11.18. Execução de no mínimo 14.850 metros cúbicos de serviço de terraplanagem, com similaridade com as 

etapas (3.3) da planilha orçamentária geral (TERRAPLANAGEM);  

9.11.19. Execução de no mínimo  78.370 tkm de revestimento primário, com similaridade com as etapas (item 5.2) 

da planilha orçamentária geral (REVESTIMENTO PRIMARIO);  

9.11.20. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária 

para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de 

prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.  

9.11.21. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:  

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
em papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.  
 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  
 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.  
 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação.  
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10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.  
 

11. DOS RECURSOS.  
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
 

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.  
 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito.  
 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   
 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.  
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.   
 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
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12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  
 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.  
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.  
 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.  

 

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.  
 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  
 

15.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
 

15.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
 

15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
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8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
 

15.6. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo.   

 

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 
 

15.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato:  

15.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  
 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  
 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.  

 

17. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO E 
GARANTIA DO PRODUTO.  
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.  
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

19. DO PAGAMENTO.  
  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 
a empresa que: 
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição); 
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura do 
Contrato  
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c) Não mantiver a proposta;  
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre 
o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra “g" do subitem 20.2 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual nº 8.959/2009. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

20.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total 
ou parcialmente da multa. 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.  

 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.licitasaomateus.com.br. 
 

http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.licitasaomateus.com.br/
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21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br. 
 

21.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos.  
 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame: 
 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.  
 

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.licitasaomateus.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento.  

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente.  

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.  
 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF.  
 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação.  

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.  

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação: 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 

22.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório: 

 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato; 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  
 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.licitasaomateus.com.br,https://www.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite, através do e-mail 
cplsaomateus2021@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro – São 
Mateus do Maranhão/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://www.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
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22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL;  
ANEXO V –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXOIX – MINUTA DO CONTRATO. 

    SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 09 DE MARÇO DE 2023.  
 

_________________________________________ 
Thiago Rezende Aragão 

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

ANEXO I – PROJETO BASICO  

   
1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais no 
município de São Mateus do Maranhão, de acordo com o CONTRATO DEREPASSE – SICON N° 916329 sobre o 
Convênio Federal de n° 8.236.00/2021, celebrando entre a companhia de Desenvolvimento dos vales do São 
Francisco e do Parnaíba – CODEVASF e o Município de São Mateus do Maranhão/MA.  
2. JUSTIFICATIVA  
2.1. Os serviços licitados visam atender à necessidade do município, no melhoramento das estradas vicinais 
indicadas em São Mateus do Maranhão - MA. 
2.2. A relevância da obra se justifica devido as condições precárias que se encontram as estradas, adequando 
e configurando como um fator que decisivamente inclui melhor qualidade de vida. 
2.3. O uso das estradas vicinais é intenso e essencial a população rurual do municipio, pois além da 
necessidade de escoamento da produção agropecuária que ocorre sazonalmente na produção de grãos e outros, há 
necessidade de deslocamento das pessoas, visandooacesso aos serviços de educação, saúde, laser, comercio e 
afins .  
2.4. Devido ao período de chuvas intensas as estradas apresentam estragos e necessidades de constantes 
reparos, devido as deteriorar-se com os agentes da natureza (sol, chuva, ventos) e também sua utilização normal de 
veículos os mais diversos. 
2.5. Desta forma, faz-se necessária a execução de Serviços Recuperação de Estradas Vicinais no Município de 
São Mateus do Maranhão - MA. 
3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS 
3.1. A prestação de serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos 
conforme relacionadas neste projeto básico e seus anexos. 
3.2. O valor médio para a presente contratação é R$ 1.440.00,00 (um milhão e quatrocentos e quarenta mil 
reais), obtido da pesquisa de preços, conforme documentação que integra o processo. 

4. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

4.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações 
usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade 
PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520/2002. 

4.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o 
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente 
atendido mediante a adoção dessa modalidade.  

4.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar nº 123/2006 com alterações da Lei Complementar n° 
147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro rural do município, nos seguintes horários: 08h às 
11h30minhs e 13h às 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços serão 
efetuados em regime de plantão de 24 horas. 
5.2. O objeto compreenderá: 
5.2.1. Prestação de Serviços Recuperação de Estradas Vicinais, no município de  São Mateus do Maranhão-MA. 
5.2.2. Fornecimento de materiais de consumo para recuperação de estradas vicinais, será executado sob o 
regime de empreitada por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de 
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Serviços), e o pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, conforme 
preços ofertados no momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração a obrigação de 
executar ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência da contratação. 
5.2.3. Todos os serviços executados e materiais utilizados desde sua fabricação. Fornecimento e montagem, 
deverão obedecer ás especificações dos projetos, memorial e Normas Técnicas. 
5.2.4. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, aos seguintes itens: 
5.2.4.1. Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas 
Tecnológicas Brasileiras. 
5.2.4.2. Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões estabelecidos por 
entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações 
brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços. 
5.2.4.3. Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de especificações em sua 
aplicação. 
5.2.4.4. Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, 
segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e de demais aspectos das construções. 
6. SERVIÇOS PRELIMINARES 
6.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL. 
6.1.1. A Contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e mestre de obras (encarregado geral) 
deverão acompanhar a obra constantemente.  
6.2. PLACA INDICATIVA DA OBRA 
6.2.1. A contratada deverá providenciar uma placa de obra na dimensão 1,50 x 3,00 m com os dizeres pertinentes 
à obra. A Placa de identificação da obra deverá identificar tanto o Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, 
devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e instalada no local estipulado pela 
Fiscalização. Critérios de medição: Para desmatamento, destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e 
limpeza serão medidos em m², em função da área efetivamente trabalhada. 
6.2.2. A placa deverá ter face em chapa de aço galvanizado, n°16 ou 18, com tratamento oxidante sem moldura, 
fixada em estrutura de madeira cerrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para 
suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pelo governo federal, 
devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. 
6.2.3. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e assentamento da placa, estando a mesma 
obrigada, ao final da obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua montagem e remoção. 
6.3. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
6.3.1. Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos indispensáveis para a 
perfeita execução da obra. 
6.3.2. Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo existir uma relação dos 
equipamentos que serão utilizados. 
6.3.3. A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos usados pela 
CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorização da FISCALIZAÇÃO. Ao final da obra, a CONSTRUTORA 
deverá remover todo o equipamento, as instalações do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de 
material e o material não utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da CONSTRUTORA, ou 
utilizados durante a obra sob a sua orientação. 
6.3.4. Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. A mobilização e desmobilização de pessoal 
e equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na categoria 
Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha 
Orçamentária do Contrato. 
6.4. TERRAPLANAGEM 
6.4.1. ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA 
6.4.1.1. Escavação, carga e transporte de material consistem nas operações de remoção do material constituinte do 
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terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de 
empréstimo de material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final, aterro ou depósito de 
materiais de excedentes. As operações de escavação e carga     compreendem: 
a) Escavação, carga e transporte de material em áreas de corte até o greide de terraplenagem; 
b) Escavação, carga e transporte de material em áreas de corte situadas abaixo do greide de terraplenagem 
no caso em que o subleito é constituído por materiais impróprios, na espessura fixada em projeto ou pela 
fiscalização; 
c) Escavação, carga e transporte de material de área de empréstimo; 
6.4.2. MATERIAIS 
6.4.2.1. Compreendem os solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos rolados ou não com 
diâmetro máximo de 0,15 cm. 
6.4.2.2. Em geral todos os materiais são escavados por tratores escavo- transportadores de pneus, empurrados por 
tratores esteiras de peso compatível ou por escavadeiras hidráulicas. 
6.4.3. EQUIPAMENTOS 
6.4.3.1. Antes do início da execução dos serviços todos os equipamentos devem ser examinados e aprovados pela 
fiscalização. Os equipamentos utilizados são os seguintes: 
a) Tratores de esteiras equipados com lâmina; 
b) Escavo-transportador ou escavadores conjugados; 
c) Caminhões basculantes; 
d) Pás carregadeiras; 
e) Motoniveladoras e escavadeiras hidráulicas; 
6.4.4. EXECUÇÃO 
6.4.4.1. Todas as escavações devem ser executadas nas larguras indicadas no projeto. A operação de escavação 
deve ser precedida dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza. 
6.4.4.2. A escavação dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo projeto de terraplenagem e 
nas notas de serviço. 
6.4.4.3. O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. 
Apenas são transportados para constituição dos aterros, os materiais que pela classificação e caracterização 
efetuados nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de execução dos aterros, em conformidade com o 
projeto. 
6.4.4.4. Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados em cortes, para 
execução de camadas superficiais da plataforma, é recomendável o depósito dos referidos materiais em locais 
indicados pela fiscalização para sua oportuna utilização. 
6.4.4.5. Imediatamente após a conclusão da execução deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de 
taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles no projeto. 
6.4.4.6. Quando a escavação atingir o greide de terraplenagem, e os solos do subleito forem inadequados, isto é, 
constituídos por solos de expansão maior que 2%, possuírem baixa capacidade de suporte ou orgânicos, é 
necessário o rebaixamento do greide de terraplenagem na espessura estabelecida em projeto, ou de 60,0 cm no 
mínimo, ou a definida pela fiscalização, nos casos não previstos em projeto. 
6.4.4.7. As espessuras e as características dos materiais constituintes das camadas de aterro devem estar em 
conformidade com as normas do DNIT e, com as determinações projeto. Os taludes ao final das escavações devem 
possuir a geometria indicada em projeto e superfície desempenada. 
6.4.4.8. Somente devem ser efetuadas alterações de inclinação caso novos dados geotécnicos justifiquem a 
alteração da inclinação, ou quando ocorrerem escorregamentos durante a execução. 
6.4.4.9. As cristas de corte e entradas dos taludes devem ser arredondadas e as banquetas, sempre que possível, 
devem possuir concordância com terreno natural, o que pode envolver escavações não previstas em projeto, 
cabendo a fiscalização autorizar estas escavações adicionais. 
6.4.4.10. Os taludes em que houver diferentes inclinações, a concordância deve ser contínua, e executada de modo 
evitar a formação de elevações e depressões. 
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6.4.4.11. Desde o início das obras até seu recebimento definitivo, as escavações já executadas ou em execução 
devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas e mantidas em condições que assegurem drenagem 
eficiente. 
6.4.4.12. Durante a execução, o executante é responsável pela manutenção dos caminhos de serviços sem ônus ao 
contratante. 
6.4.4.13. Todos os danos ou prejuízos que porventura ocorram em propriedades lindeiras, durante a execução dos 
serviços são de responsabilidade exclusiva do executante. Os trabalhos de raspagem superficial e limpeza de vias 
se restringem aos serviços de limpeza da camada vegetal, com o transporte do expurgo para bota fora (remoção de 
obstruções naturais e artificiais, tocos, raízes, entulhos, etc., nas áreas onde será executada a pavimentação), 
conforme definido em projeto (memória de cálculo), sendo usada uma motoniveladora. 
6.4.5. ACEITAÇÃO 
6.4.5.1. Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 
especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida. Os serviços rejeitados devem 
ser corrigidos ou complementados. 
6.4.6. CONTROLE AMBIENTAL 
6.4.6.1. Nas operações de escavação é exigida a adoção dos seguintes procedimentos:  
Nas áreas de cortes 
a) Evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho; 
evitar o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a velocidade usada; 
b) Aspergir água permanentemente nos trechos poeirentos, principalmente nas passagens por áreas 
habitadas; 
c) Implantar, caso necessário, sistema de drenagem provisório e de controle de processos erosivos, como 
carreamento. 
Nas áreas de empréstimo 
a) A empresa executante deve licenciar a área de empréstimo, localizada fora da faixa de domínio, junto ao 
órgão ambiental responsável, antes do início de qualquer atividade na área;  
b) O desmatamento, destocamento e limpeza, devem ser executados de acordo com as normas de DNIT, 
dentro do limite da área licenciada, e o material retirado deve ser estocado de forma que, após a exploração do 
empréstimo, o solo orgânico possa ser reutilizado na recuperação da área; 
c) Não é permitida a queima da vegetação removida; 
d) Deve ser evitada a localização de empréstimo em áreas com restrições ambientais e de boa aptidão 
agrícola; 
e) Não devem ser explorados empréstimos em áreas legalmente protegidas tais como: reservas ecológicas ou 
florestais, de preservação cultural, ou mesmo em suas proximidades; 
f) O tráfego de equipamentos e veículos de serviço deve ser controlado para evitar a implantação de vias ou 
trilhas desnecessárias; 
g) As áreas de empréstimo devem ser mantidas, durante sua exploração, convenientemente drenadas de 
modo a evitar o acúmulo das águas, bem como os efeitos da erosão; 
h) A exploração deve se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado ambientalmente; 
qualquer alteração deve ser objeto de complementação do licenciamento ambiental. 
6.5. DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA DA ÁREA 
6.5.1. O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação existente na lateral da 
plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método executivo depende do porte das árvores a serem 
retiradas. Para árvores com até 0,20 m de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno 
são executados simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m²), em função da área efetivamente 
trabalhada. 
6.5.2. O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,20 m são medidas isoladamente, em 
função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois conjuntos: árvores com diâmetro 
compreendido entre 0,20 m e 0,30 m e árvores com diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro 



 
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

 

São Mateus do Maranhão – MA, CEP: 65.470-000, CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
 

Página 29 de 87 

das árvores deve ser medido a um metro de altura do nível do terreno. 
6.5.3. O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve ser removido para 
bota-fora, previamente ao início das escavações de terraplenagem ou exploração de fontes de material de 
construção por meio de operações que permitam a redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior 
mistura aos solos férteis da camada superficial do terreno. 
6.5.4. Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras, obedecendo aos 
critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a permanência de entulho nas adjacências do 
corpo estradal e em situações que prejudiquem a operação e o sistema de drenagem natural. 
6.5.5. EQUIPAMENTOS 
6.5.5.1. As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados com o emprego 
de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação local e dos 
prazos exigidos para a execução da obra. 
6.5.5.2. No que couber, serão utilizados os equipamentos: 
a) Trator de esteira com lâmina; 
b) Motosserras; 
c) Caminhão basculante; 
d) Serra circular; 
e) Ferramentas manuais, etc. 
6.6. COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 100% DO PROCTOR NORMAL 
6.6.1. O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas de 20 cm para posterior 
etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado a presença de tocos e de vegetação, estes 
deverão ser removidos. São atividades, cuja implantação requer a utilização de equipamentos adequados para 
prática tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice de 100% Proctor Normal. A compactação dos 
materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o greide deve estar nivelado pelas cotas 
previstas em projeto. 
6.6.2. GRAU DE COMPACTAÇÃO 
6.6.2.1. A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de Compactação. Esse índice é um 
comparativo entre as densidades secas de uma amostra de solo compactada no laboratório nas condições ideais de 
teor de umidade energia de compactação e uma amostra retirada da praça de terraplenagem após a compactação 
com rolo. O comparativo resulta em uma porcentagem sendo normalmente especificada em 95% em relação ao 
ensaio de Proctor Normal para corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro. 
6.6.2.2. Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno deve-se executar o 
acompanhamento técnico de obras de fundações e terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo e 
engenheiro especializado. 
6.6.3. EQUIPAMENTOS 
6.6.3.1. A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidas as 
condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados moto niveladora, rolo compactador, placas 
vibratórias, grade de disco, caminhão tanque. 
6.7. REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 
6.7.1. Regularização e preparo do subleito é o conjunto de operações que visa conformar a camada final de 
terraplenagem, mediante cortes e aterros de até 20,00 cm de espessura, conferindo-lhe condições adequadas de 
geometria e compactação, para recebimento de uma estrutura de pavimento. 
6.7.2. EQUIPAMENTOS 
6.7.2.1. Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela
 fiscalização. O equipamento básico para a execução da regularização do subleito 
compreende as seguintes unidades: 
a) Caminhões basculantes; 
b) Carregadeira; 
c) Motoniveladora equipada com escarificador, com dispositivos para controle de profundidade. 
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d) Caminhão tanque irrigador de água, com no mínimo 6.000 litros de capacidade, equipado com moto bomba 
capaz de distribuir água sob pressão regulável e de forma uniforme; 
e) Rolos compactadores: vibratório ou estático, de pneus lisos ou pé de carneiro, capaz de produzir a 
compactação e o acabamento especificado; 
f) Trator agrícola com arados e grade de discos; 
g) Compactador vibratório portátil ou sapos mecânicos; 
h) Duas réguas de madeira ou metal, uma de 1,20 m e outra de 3,00 m de comprimento; 
i) Pequenas ferramentas, tais como: pás, enxadas, etc 
6.7.3. EXECUÇÃO 
6.7.3.1. Não é permitida a execução em dias de chuva. Inicialmente deve-se proceder verificação geral, mediante 
nivelamento geométrico, comparando as cotas da superfície existente, com as cotas previstas no projeto para a 
camada final de terraplenagem. 
6.7.3.2. Segue-se, posteriormente, a escarificação geral da superfície do subleito obtido até a profundidade de 0,20 
m abaixo da plataforma de projeto, nos segmentos em que a terraplenagem estiver concluída. 
6.7.3.3. Caso seja necessária a complementação de materiais, deve-se lançá-los preferencialmente antes da 
escarificação, para em seguida, efetuar as operações de pulverização e homogeneização do material. 
6.7.3.4. Eventuais fragmentos de pedra com diâmetro superior a 76 mm, raízes ou outros materiais estranhos 
devem ser removidos. 
6.7.3.5. Com atuação da motoniveladora, através de operações de corte e aterro, deve-se conformar a superfície 
existente, adequando-a ao projeto, de acordo com os perfis transversais e longitudinais. 
6.7.3.6. Os materiais excedentes resultantes das operações de corte que possuam as características que permitam 
a sua utilização em: aterros, camada final de terraplenagem ou em outras camadas do pavimento devem ser 
transportados para locais designados pela fiscalização para utilização posterior, de acordo com o estabelecido em 
projeto ou indicado pela fiscalização. 
6.7.3.7. Operações de corte ou aterro que excedam a espessura de 0,20 m devem ser executadas conforme 
discriminado nas especificações de terraplenagem sendo elas: escavação e carga de material e aterro. 
6.7.3.8. O material espalhado e escarificado, após ter atingido a cota desejada, deve ser umedecido, se necessário, 
e homogeneizado mediante ação combinada da grade de discos e operações com a motoniveladora. 
6.7.3.9. Essas operações devem prosseguir até que o material apresente visualmente homogêneo, isento de 
grumos ou torrões. 
6.7.3.10. Admitem-se as variações do teor de umidade entre –2,0% a +1,0% da umidade ótima de compactação. 
6.7.3.11. Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite mínimo especificado, deve-se proceder o 
umedecimento da camada através de caminhão tanque irrigador. Se o teor de umidade de campo exceder ao limite 
superior especificado, deve-se aerar o material mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, 
para que o material atinja o intervalo da umidade especificada. 
6.7.3.12. Concluídas as correções necessárias para obtenção do teor ótimo da umidade especificada, deve-se 
conformar a camada pela ação da motoniveladora, iniciando em seguida a compactação. 
6.7.3.13. Nos trechos em tangente, a compactação deve ser executada das bordas para o centro, em percurso 
equidistante da linha de base, eixo. O percurso ou passadas do equipamento utilizado deve distar entre si de forma 
tal que, em cada percurso, seja coberta metade de faixa do percurso anterior. 
6.7.3.14. Nos trechos em curva, havendo sobrelevação, a compactação deve progredir da borda mais baixa para a 
mais alta, com percursos análogos aos descritos para trechos tangentes. 
6.7.3.15. Nas partes adjacentes ao início e ao fim da camada em construção, a compactação deve ser executada 
transversalmente à linha do eixo. Nos locais inacessíveis aos rolos compactadores, como cabeceiras de obra de 
arte etc., a compactação deve ser executada com compactadores portáteis, manuais ou mecânicos. 
6.7.3.16. As operações de compactação devem prosseguir até que se atinja o grau de compactação de 100% em 
relação à massa específica aparente seca máxima, obtida na energia especificada em projeto, obtida conforme NBR 
7182. 
6.7.3.17. O número de passadas necessárias do equipamento de compactação, para atingir grau de compactação 
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exigido, deve ser determinado experimentalmente na pista. 
6.7.3.18. Deve ser realizada nova determinação sempre que houver variação no material ou do equipamento 
empregado. 
6.7.3.19. O acabamento deve ser executado pela ação conjunta da motoniveladora e do rolo de pneus ou liso. 
6.7.3.20. A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação de corte, sendo vetada a 
correção de depressões por adição de material. As pequenas depressões e saliências, resultantes da atuação de 
rolo pé de carneiro de pata curta, podem ser toleradas, desde que o material não se apresente 
6.7.3.21. solto, sob a forma de lamelas. 
6.7.3.22. Em complementação às operações de acabamento, deve-se proceder a remoção das leiras, que formam 
lateralmente à pista acabada, como resultado da conformação da regularização do subleito. 
6.7.3.23. Não deve ser permitida a liberação de tráfego ao usuário face à possibilidade de danos ao serviço 
executado, em especial sob condições climáticas adversas. 
6.7.4. CONTROLE 
6.7.4.1. Os solos utilizados na regularização e preparo do subleito devem ser submetidos aos ensaios abaixo 
discriminados, na frequência indicada: 
a) Análise granulométrica, conforme NBR 7181; 
b) Ensaio de CBR, conforme NBR 9895, com determinação da expansão, na energia de compactação 
especificada com projeto; 
6.7.4.2. O controle da execução da camada deve ser realizado pelos seguintes procedimentos: 
a) Determinação da massa específica aparente seca máxima e umidade ótima, conforme NBR 7182, com a 
energia especificada em projeto, com amostras coletadas na pista; 
b) Determinação do teor de umidade com umidímetro Speedy, imediatamente antes do início da 
compactação. Se a umidade estiver compreendida no intervalo de –2,0% a +1,0% da umidade ótima, o material 
pode ser liberado para compactação; 
c) Determinação, após o término da compactação da umidade e da massa específica aparente seca in situ, de 
acordo com NBR 7185, e o respectivo grau de compactação, em relação aos valores obtidos na línea a, em 
amostras retiradas na profundidade de no mínimo 75% da espessura da camada. 
6.7.4.3. A recolocação e o nivelamento do eixo e das bordas devem ser executados a cada 20,00 m; devem ser 
nivelados os pontos no eixo, bordas e dois pontos intermediários. 
6.7.4.4. A verificação do eixo e das bordas deve ser feita durante os trabalhos de locação e nivelamento nas seções 
correspondentes às estacas da locação. A largura da plataforma acabada deve ser determinada por medidas à 
trena, executadas pelo menos a cada 20,00m. O acabamento da superfície dos diversos segmentos concluídos é 
verificado com duas réguas, uma de 1,20 m e outra de 3,00 m de comprimento, colocadas em ângulo reto e 
paralelamente ao eixo da estrada, nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. 
6.7.5. ACEITAÇÃO 
6.7.5.1. Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente as exigências de 
materiais e de execução estabelecidas nesta especificação e discriminadas a seguir. Os solos são aceitos desde 
que: 
a) Os resultados de CBR, analisados estatisticamente para conjuntos de no mínimo 4 e no máximo 10 
amostras, devem ser iguais ou superiores ao CBR de projeto; 
b) Os valores individuais de expansão sejam no máximo igual a 2%. 
6.7.5.2. O grau de compactação é aceito desde que não sejam obtidos valores individuais inferiores a 100 %, ou os 
valores de grau de compactação, analisados estatisticamente para conjuntos de no mínimo 4 e no máximo 10 
amostras, sejam iguais ou superiores a 100%. O acabamento da superfície será aceito desde que a variação 
máxima entre dois pontos de contato de qualquer uma das réguas e a superfície da camada seja inferior a 0,50 cm. 
6.7.6. CONTROLE AMBIENTAL 
6.7.6.1. Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d’água, da vegetação lindeira e 
da segurança viária. A seguir são apresentados os cuidados e providências para proteção do meio ambiente, a 
serem observados no decorrer da execução da camada de preparo e regularização do subleito. Devem ser 
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observados os seguintes procedimentos na exploração das ocorrências de materiais: Para as áreas de apoio 
necessárias as execuções dos serviços devem ser observadas as normas ambientais vigentes: 
a) Na exploração de áreas de empréstimos, a contratada só poderá executar escavações nas áreas previstas 
no projeto ou naqueles que tiverem sido projetadas e especialmente aprovada pela fiscalização durante a 
construção. A exploração da área de empréstimo somente pode ser iniciada após a obtenção da autorização 
ambiental, qualquer alteração deve ser objeto de complementação; 
b) Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser feitos dentro do limite da área 
autorizada; o material retirado deve ser estocado de forma que, após sua exploração, o solo orgânico possa ser 
reutilizado na recuperação da área; 
c) Caso seja necessário promover o corte de árvores, para instalação das atividades, deverá ser obtida 
autorização dos órgãos ambientais competentes, sendo que os serviços deverão considerar os critérios impostos 
pelos órgãos. Em hipótese alguma será admitida a vegetação como forma de supressão ou mesmo a queima dos 
resíduos do corte: troncos e ramos; 
d) Deve ser evitada a localização de áreas de apoio em áreas de restrições ambientais como: reservas 
ecológicas ou florestais, áreas de preservação permanente, de preservação cultural etc., ou mesmo em suas 
proximidades; 
e) Durante sua exploração, as áreas devem ser mantidas com drenagem adequada, de modo a evitar o 
acúmulo de águas bem como processos erosivos; 
f) Deve-se planejar adequadamente a exploração da área, de modo a minimizar os impactos decorrentes e a 
facilitar a recuperação ambiental da área, que deve ser executada tão logo esteja concluída a exploração. 
6.7.6.2. Durante a execução devem ser conduzidos os seguintes procedimentos: 
a) Deve ser implantada a sinalização de alerta e de segurança de acordo com as normas pertinentes aos 
serviços; 
b) Deve ser proibido o tráfego dos equipamentos fora do corpo da estrada para evitar danos desnecessários à 
vegetação e interferências na drenagem natural; 
c) As áreas destinadas ao estacionamento e manutenção dos veículos devem ser devidamente sinalizadas, 
localizadas e operadas de forma que os resíduos de lubrificantes ou combustíveis não sejam carreados para os 
cursos d’água. As áreas devem ser recuperadas ao final das atividades; 
d) Todos os resíduos de lubrificantes ou combustíveis utilizados pelos equipamentos, seja na manutenção ou 
operação dos equipamentos, devem ser recolhidos em recipientes adequados e dada a destinação apropriada; 
e) É obrigatório o uso de EPI, equipamentos de proteção individual, pelos funcionários. 
6.8. LIMPEZA SUPERFICIAL DA ÁREA DE JAZIDA 
6.8.1. Os serviços limpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de domínio consistem em todas 
as operações de desmatamento, destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, 
entulhos e outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais das áreas de 
empréstimo. 
6.8.2. Limpeza com destocamento: Operação de escavação e remoção dos tocos e raízes e da camada de solo 
vegetal. 
6.8.3. Solos orgânicos: Solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente existente superficialmente 
como proteção do corpo estradal e das áreas de empréstimo. 
6.8.4. Áreas de empréstimo: Áreas definidas em projeto para exploração de materiais que são utilizados na 
implantação da rodovia. 
6.8.5. Considerações gerais: Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e regularização da 
faixa de domínio devem preservar os elementos de composição paisagística, assinalados no projeto. Nenhum 
movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e 
regularização da faixa de domínio não tenham sido totalmente concluídas. São de responsabilidade da empresa 
contratada a manutenção e preservação dos arcos poligonais, de RN e de amarrações implantados até o 
recebimento provisório do objeto do contrato. 
6.8.6. EQUIPAMENTOS:  
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6.8.6.1. Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela fiscalização. O 
equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e limpeza compreendem as 
seguintes unidades: 
a) Serras mecânicas portáteis; 
b) Tratores de esteira com lâmina frontal; 
c) Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. 
6.8.6.2. Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a ser removida 
e complementada com emprego de serviços manuais. 
6.8.7. EXECUÇÃO 
6.8.7.1. As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e regularização 
da faixa de domínio são as seguintes: 
a) Áreas compreendidas pelos off-set’s de corte e aterro, acrescida de 2,00 m de cada lado; 
b) Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas explorações, 
tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 
c) Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 
 
6.8.7.2. Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de 
manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A 
fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que pretende 
reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem ser 
transportadas para locais indicados. 
6.8.7.3. A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-se os 
cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e 
destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções 
existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do 
topo. Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e regularização da faixa 
de domínio somente são consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na 
profundidade de 1,00 m abaixo do greide de terraplenagem. 
6.8.7.4. Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos a 2,00 m abaixo do greide 
da plataforma de terraplenagem. Os buracos ou depressões ocasionadas por destocamento, devem ser 
preenchidos com material de áreas de empréstimo, devidamente compactados. Nas áreas de empréstimo as 
operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não contaminação do material a 
ser utilizado por materiais indesejáveis. Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações 
de limpeza, devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de 
materiais. 
6.8.7.5. Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em locais 
indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 
6.8.8. CONTROLE E ACEITAÇÃO 
6.8.8.1. As operações de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e regularização da faixa de domínio 
devem ser verificadas visualmente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e 
forem consideradas satisfatórias pela fiscalização. O controle geométrico é feito com trena para verificação das 
larguras além do off-set. 
6.8.9. CONTROLE AMBIENTAL 
6.8.9.1. Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e regularização da faixa de domínio 
somente devem ser iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental 
competente. São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 
a) O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos no projeto, 
aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir 
o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor os solos 



 
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

 

São Mateus do Maranhão – MA, CEP: 65.470-000, CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
 

Página 34 de 87 

e taludes naturais à erosão; 
b) As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e regularização da 
faixa de domínio devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fiatas ou redes sinalizadoras ou material similar, de 
forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 
c) Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, para futuro uso da 
recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade; 
d) Não é permitida a queima do material removido; 
e) O material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de obras, devem ser 
encaminhados para áreas devidamente regulamentadas, como aterro classe 2; 
f) O tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar a abertura indiscriminada de 
caminhos e acessos, o que acarretaria desmatamentos desnecessários; 
g) A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de pequenos 
portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações 
orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 
6.8.10.  EXPURGO DE MATERIAL DE JAZIDA 
6.8.10.1. O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de esteiras do serviço de limpeza 
superficial da camada vegetal, considerando-se os seguintes parâmetros: 
a) Capacidade da lâmina do trator: 4,30 m³; 
b) Distância de operação: 25,00 m; 
c) Tempo total de ciclo: 1,40 min. 
6.9. ESCAVAÇÃO, CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA PARA REVESTIMENTO PRIMÁRIO: EXTRAÇÃO 
DOS MATERIAIS NA JAZIDA 
6.9.1. A (s) jazida (s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que atendam às 
características especificadas. 
6.9.2. CONTROLE AMBIENTAL 
6.9.2.1.  Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de preservação 
cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 
6.9.2.2.  As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à execução dos 
dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar erosões. 
6.9.2.3.  Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de serviços 
fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamento dos veículos e controlar a velocidade usada. 
6.9.2.4.  A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciamento ambiental; 
quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento ambiental. 
6.9.3. SERVIÇOS INICIAIS 
6.9.3.1.  O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida (que será de 
responsabilidade da empresa contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas 
mediante teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento primário. 
6.9.3.2. A escavação será precedida de execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza de 
área do empréstimo. 
6.9.4. EQUIPAMENTOS 
6.9.4.1.  As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com emprego 
de serviço manual. A escolha do equipamento adequado se fará em função da necessidade exigida na obra. 
6.9.4.2.  Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes, com utilização 
de pás carregadeiras ou escavadeiras. 
6.9.4.3.  Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPI’s (bota de couro, luvas e 
máscaras contra poeira) e provida das ferramentas adequadas. 
6.9.5. ACEITAÇÃO OU REJEIÇÃO 
6.9.5.1.  Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 
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6.9.5.2.  Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
6.9.6. CONDIÇÕES GERAIS 
6.9.6.1.  A superfície a receber a camada de aterro deverá está perfeitamente limpa e desempenada, devendo ter 
recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente 
reparados, antes da distribuição do material. 
6.10. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M³ PARA REVESTIMENTO PRIMÁRIO – 
RODOVIA LEITO NATURAL 
6.10.1.  O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1ª categoria 
provenientes de áreas de jazidas selecionadas para a base. 
6.10.2.  MATERIAL DE 1ª CATEGORIA 
6.10.2.1. O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de 
rocha, rocha ou associação destes tipos. 
6.10.2.2. Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro 
máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 
6.10.3.  EQUIPAMENTOS 
6.10.3.1. Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes 10 m³. 
6.10.3.2. Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiências comprovadas, mesmo 
quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não habilitados no 
DETRAN. 
6.10.3.3. A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos 
pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e 
descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas as 
precauções necessárias, durante o transporte. Qualquer acidente que ocorra a carga, veículo ou conta terceiros, 
durante o transporte será de sua inteira responsabilidade. 
6.10.3.4. É obrigação da contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material seja 
descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 
6.10.3.5. Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. Deverão ser 
observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de cargas, mesmo dentro do 
canteiro de obras. 
6.10.3.6. Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer via 
pública. 
6.10.3.7. Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 
6.10.4.  EXECUÇÃO 
6.10.4.1. O Material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia com revestimento primário com o 
DMT definido no projeto. 
6.10.4.2. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite 
geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 
6.10.4.3. No transporte em canteiros de obras, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 
condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos de 
percurso deverão ser umedecidos para evitar excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam 
atoleiros ou trechos escorregadios. Tratando-se de transporte de área urbana, estradas ou locais onde há tráfego de 
veículos ou pedestre, a caçamba do caminhão deverá estar completamente coberta com lona apropriada, ainda que 
no local da carga, evitando-se, assim poeira e derramamento de material nas vias. 
6.10.4.4. Deverão ser utilizados caminhões basculantes em números e capacidades compatíveis com a necessidade 
do serviço e com a produtividade requerida. 
6.10.4.5. A carga deverá ser feita dentro do limite legal da capacidade do veículo (volume e/ou peso), mesmo dentro 
de canteiros de obra. 
6.10.5.  ACEITAÇÃO OU REJEIÇÃO 
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6.10.5.1. Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 
especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrários serão 
rejeitados. 
6.10.5.2. Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
6.11. COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 100% DO PROCTOR NORMAL 
6.11.1.  O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas de 20 cm para posterior 
etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado a presença de tocos e de vegetação, estes 
deverão ser removidos. São atividades, cuja implantação requer a utilização de equipamentos adequados para 
prática tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice de 100% Proctor Normal. A compactação dos 
materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o greide deve estar nivelado pelas cotas 
previstas em projeto. 
6.11.2.  GRAU DE COMPACTAÇÃO 
6.11.2.1. A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de Compactação. Esse índice é um 
comparativo entre as densidades secas de uma amostra de solo compactada no laboratório nas condições ideais de 
teor de umidade energia de compactação e uma amostra retirada da praça de terraplenagem após a compactação 
com rolo. O comparativo resulta em uma porcentagem sendo normalmente especificada em 95% em relação ao 
ensaio de Proctor Normal para corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro. 
6.11.2.2. Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno deve-se executar o 
acompanhamento técnico de obras de fundações e terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo e 
engenheiro especializado. 
6.11.3.  EQUIPAMENTOS 
6.11.3.1. A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidas as 
condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados moto niveladora, rolo compactador, placas 
vibratórias, grade de disco, caminhão tanque. 
6.11.4.  DIMENSIONAMENTO DAS OBRAS DE ARTE CORRENTE 
6.11.4.1. Particularmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada através da utilização de bueiros 
tubulares para ambos os tipos de projeto de engenharia, o dimensionamento destes sistemas de drenagem poderá 
ser realizado de forma expedita, ou seja, através de informações junto aos residentes do município. Excetuam-se os 
casos em que os projetos de adequação indiquem relocações importantes no traçado em determinados trechos, as 
quais apresentem bacias de contribuição que necessitem de um levantamento mais preciso objetivando um 
dimensionamento da seção dos bueiros em bases mais seguras. 
6.11.5.  EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 
a) Tubo de concreto armado; 
b) Formas de tábuas de pinho; 
c) Concreto ciclópico; 
d) Argamassa de cimento e areia. 
6.11.6.  EXECUÇÃO 
6.11.6.1. A princípio deve ser realizada a locação da obra de acordo com a localização de cada elemento indicado 
em projeto. A locação deve ser efetuada com piquetes espaçados de 3m, nivelados de forma a permitir a 
determinação dos volumes de escavação. Devem ser observados os detalhamentos destes elementos em projeto 
de modo a perfeita execução dos mesmos. Em seguida inicia-se a escavação para moldagem dos berços, devendo 
ser prevista uma largura superior em 30cm a do berço, para cada lado de modo a permitir a locomoção de 
colaboradores se necessário. Deve-se observar ainda alguns aspectos quanto a escavação: 
a) A escavação deve ser executada de forma a garantir a segurança dos operários envolvidos; 
b) O curso d’agua deve ser desviado, quando necessário; 
c) Caso haja necessidade de execução de aterros para atingir a cota de assentamento do berço, estes devem 
ser executados com material de boa qualidade, e compactados em camadas de, no máximo, 15cm. 
6.11.6.2. Execução da porção inferior do berço deve ser executada com concreto ciclópico com FCK=20MPA, até 
se atingir a linha correspondente a geratriz inferior dos tubos. A espessura mínima desta porção inferior deve ser 1/4 
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do diâmetro nominal do tubo e não menos de 0,15m, devendo ainda envolver os tubos até 1/3 do seu diâmetro 
externo. A largura do berço deve ser igual ao diâmetro externo do tubo mais 0,20m. 
6.11.6.3. Deve ser executada a instalação dos tubos sobre a porção inferior do berço, tão logo o concreto 
utilizado apresente resistência suficiente. Se necessário, utilizar guias ou calços, para fixar os tubos na posição 
correta. Os tubos devem estar limpos antes de sua aplicação. Após a instalação dos tubos observar a necessidade 
da complementação da concretagem do berço. A retirada das formas laterais ao berço deve ser feita assim que a 
evolução da cura do concreto o permita. Para o rejuntamento dos tubos internamente (porção inferior) e 
externamente (porção superior), deve ser utilizada argamassa com cimento-areia com traço 1:4. 
6.11.6.4. O reaterro pode ser realizado preferencialmente com o próprio material escavado, quando o mesmo 
apresentar uma boa qualidade. A compactação do material de reaterro deve ser executada em camadas individuais 
de no máximo 15cm de espessura, por meio de sapos mecânicos, placas vibratórias ou soquete manuais. 

 

 
 
6.11.7.  CONTROLE AMBIENTAL 
6.11.7.1. Todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades dos 
dispositivos, evitando provocar o seu entupimento, o material excedente removido será transportado para local pré-
definido em conjunto com a Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os 
cursos d'água, de modo a não causar assoreamento. Durante o desenrolar das obras deverá ser evitado o tráfego 
desnecessário de equipamentos ou veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração. 
6.11.8.  SERVIÇOS 
6.11.8.1. A boca é outra das partes componentes de um bueiro e é responsável pela admissão e lançamento, a 
montante e a jusante, e é composta de soleira, muro de testa e alas. Em casos em que o nível da entrada da água 
na boca de montante estiver situado abaixo da superfície do terreno natural, a boca deve ser substituída por uma 
caixa coletora. 
6.11.9.  EQUIPAMENTOS 
a) Concreto; 
b) Forma; 
c) Argamassa de cimento e areia. 
6.11.10. EXECUÇÃO 
6.11.10.1. As bocas dos bueiros devem ser executadas com alas retas. O preparo e lançamento do concreto 
utilizado para as bocas devem obedecer a resistência mínima de 20MPA. Quanto as formas sua utilização deve se 
restringir a no máximo 3 vezes. Deve-se observar as descrições previstas em projetos de modo a garantir a melhor 
utilização dos materiais empregados e a perfeita execução dos serviços. 
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6.11.11. ESPECIFICAÇÕES CONFORME PROJETO 
6.11.11.1. NO TRECHO 4-5: 
a) Existe um corpo de bueiro simples em ótimo estado, porém, não é suficiente para drenagem correta, devido 
a isso se faz necessário a construção de um novo corpo BSTC ao lado e duas bocas BDTC, tornando a obra de arte 
corrente em um bueiro tubular de concreto duplo. 
b) Se faz necessário a construção de um bueiro e duas bocas BSTC, devido ao grande fluxo de água na 
região. 
6.12. RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DE PEDREIRAS OU ÁREAS DEGRADADAS COM BIOMANTA 
VEGETAL 
6.12.1.  EXECUÇÃO 
6.12.1.1. Seu objetivo é minimizar o potencial de erosão e de geração de sedimentos durante a execução das obras 
e restaurar com eficácia a faixa de servidão e outras áreas circunvizinhas impactadas. Geralmente, o controle de 
erosão e de sedimentos é alcançado procedendo-se da seguinte forma: 
a) Minimizando alterações na conformação original do terreno; 
b) Minimizando a quantidade e o tempo de duração da exposição do solo; 
c) Protegendo as áreas críticas durante a construção, ao procurar reduzir a velocidade da água e mudar a 
direção do escoamento; 
d) Instalando e mantendo as medidas de controle de erosão e sedimentos durante a construção; 
e) Efetuando a revegetação quando necessário o mais rápido possível, após o término dos serviços. 
6.12.2.  EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 
6.12.2.1. Trator de esteiras com lâmina. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, repassados pela CONCEDENTE.  
7.2. Dispostos no programa 2220320210001 do Ministério do Desenvolvimento Regional por intermédio da 
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e por parte do Município de São Mateus do Maranhão a 
título de Contrapartida na rubrica orçamentária nº 0801.26.7820029.1.034 – da Lei Orçamentária Anual nº 350/2020 
de 28 de dezembro de 2020. 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.   
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8.1. Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis técnicos, junto 
à entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta;  

8.2. A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo 
Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, 
que comprove a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico;  

8.3.  A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida do profissional descrito a seguir, legalmente habilitado, 
que responderá como Responsável Técnico pela execução da obra: 

 a) - Engenheiro Civil, devidamente registrado (s) no CREA, ou Arquiteto, devidamente registrado (s) no CAU, para 
comprovação da execução dos itens descritos neste Edital;  

8.4. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico profissional deverá 
participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
seja solicitada formalmente e aprovado pelo Município de São Mateus do Maranhão/MA;  

8.5. O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da licitante, na 
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o 
diretor, o empregado e o prestador de serviços;¹ 

8.6. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da 
carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que 
conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em cartório 
ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração 
de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o 
profissional na lista de responsáveis técnicos. 

8.7. Comprovação de Capacitação Técnico-operacional do Licitante: 

8.7.1. A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado (s) 
fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada, devidamente registrado (s) na (s) 
entidade (s) profissional (is) competente (s), em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do 
contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão da 
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste Edital.  

8.7.2. A licitante deverá comprovar a execução dos serviços, de no mínimo 50% dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, no qual comprove que a licitante tenha 
executado serviço contemplando as parcelas de maior relevância do objeto da licitação (§ 2º, Art. 30, Lei Federal 
8.666/93), conforme descrito abaixo:  

8.7.3. Itens de maior relevância: 

8.7.3.1. Execução de no mínimo 14.000 metros de recuperação de estrada em uma única obra, com características 
pertinentes e compatíveis com o objeto licitado;  

8.7.3.2. Execução de no mínimo 14.850 metros cúbicos de serviço de terraplanagem, com similaridade com as 
etapas (3.3) da planilha orçamentária geral (TERRAPLANAGEM);  

8.7.3.3. Execução de no mínimo  78.370 tkm de revestimento primário, com similaridade com as etapas (item 5.2) 
da planilha orçamentária geral (REVESTIMENTO PRIMARIO);  

8.8. Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional do responsável técnico (engenheiro civil / 
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Arquiteto) equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU 

8.8.1. A empresa licitante devera comprovar de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou arquiteto detentor(es) de atestado(s) de desempenho anterior 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devida registrado e com atesto do CREA/CAU, 
juntamente com a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
expedida pela entidade competente – Sistema CONFEA/CREA, relativo à execução, de no mínimo 50% dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme 
descrito abaixo:  

8.8.2. Itens de maior relevância: 

8.8.2.1. Execução de no mínimo 14.000 metros de recuperação de estrada em uma única obra, com características 
pertinentes e compatíveis com o objeto licitado;  

8.8.2.2. Execução de no mínimo 14.850 metros cúbicos de serviço de terraplanagem, com similaridade com as 
etapas (3.3) da planilha orçamentária geral (TERRAPLANAGEM);  

8.8.2.3. Execução de no mínimo  78.370 tkm de revestimento primário, com similaridade com as etapas (item 5.2) 
da planilha orçamentária geral (REVESTIMENTO PRIMARIO);  

8.8.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária 
para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de 
prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.  

8.8.4. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
9.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço global, cujo 
regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, observadas as especificações definidas neste 
projeto básico. 
10.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
10.1. A escavação e carga de material são medidas e pagas por metro cúbico (m³) do volume escavado.  
10.2. Não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto; 
10.3. A renumeração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a desmobilização 
após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento efetuado conforme físico-financeiro 
proposto pela Licitante. 
10.4. Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,20 m e de limpeza da 
área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área efetivamente trabalhada. As árvores de diâmetro 
igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas isoladamente, em função das unidades destocadas e consideradas 
em dois conjuntos, a saber: 
a) Árvores com diâmetro compreendido entre 0,20 m e 0,30 m; 
b) Árvores com diâmetro superior a 0,30 m. 
10.5. O transporte de materiais efetivamente aplicado deve ser medido com base na distância entre o fornecedor 
e o canteiro de serviço; 
10.6. Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metro cúbico, em função da nota de 
serviço expedida e da seção transversal projetada, separando- se aparcelas referentes ao corpo e à camada final do 
aterro. 
10.7. Os serviços de regularização e preparo do subleito, recebidos de conformidade com esta norma, devem ser 
medidos em metros quadrados de plataforma concluída, com base no comprimento e na largura da superfície 
acabada, contidos no projeto e confirmados pela fiscalização. Os serviços recebidos e medidos da forma descrita 
são pagos aos preços unitários contratuais respectivos. Este pagamento constitui remuneração única para toda a 
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mão-de-obra, com encargos sociais e equipamentos necessários de conformação, regularização, acréscimos, 
remoção, escarificação, umedecimento ou aeração, compactação e acabamento sobre a plataforma final de 
terraplenagem. Estão inclusos os serviços de compactação e reaterro do material. 
10.8. Os serviços de desmatamento, destocamento, limpeza e regularização do terreno são medidos em função 
da área e do diâmetro da vegetação retirada. É medido e pago por metro quadrado (m²), considerando a área de 
projeção horizontal. 
10.9. Os serviços de expurgo de jazida devem ser medidos em metros cúbicos, em função do volume solto dos 
materiais. 
10.10. Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m³). Não serão pagas escavações em 
excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projetos ou nesta especificação, sem que sejam 
absolutamente necessárias. 
10.11. A medição e o pagamento se darão pelo momento do transporte, em T x Km que tenha sido executado de 
acordo as especificações técnicas, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte e manuseio 
de materiais, equipamentos, mão de obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 
10.12. Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metro cúbico, em função da nota de 
serviço expedida e da seção transversal projetada, separando- se parcelas referentes ao corpo e à camada final do 
aterro. Os referidos serviços envolvem a execução de várias operações, a saber: a descarga e o espalhamento do 
material em camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do solo, a compactação propriamente dita e o 
respectivo acabamento do aterro. 
10.13. O corpo do bueiro tubular de concreto será medido pelo seu comprimento, determinado em metros, 
acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de materiais, mão-de-obra e 
encargos, equipamentos, ferramentas estando estes incluídos nas composições de serviços. 
a) Boca BSTC D =1,00 m e Boca BDTC = 1,00 m  
10.14. As bocas dos bueiros serão medidas por unidade, incluindo fornecimento e colocação de materiais, mão-
de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas, desde que estes estejam incluídos nas composições dos serviços 
previstas em planilha orçamentária. 
10.15. Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da 
qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a 
qualidade do serviço executado. 
10.16. O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos preços 
unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações necessárias a 
completa execução dos serviços. 
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Projeto Básico. 
11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
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no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
11.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório 
Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
11.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas.  
11.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
11.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada.  
11.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
11.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório.  
11.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
11.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   
12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo.  
12.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   
12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da 
seguinte forma: 
12.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
12.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes:  
12.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 



 
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

 

São Mateus do Maranhão – MA, CEP: 65.470-000, CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
 

Página 43 de 87 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
12.8. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e.  
12.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado.  
12.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
12.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 
pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
13.2. O(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, de acordo com a 
medição e mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório 
circunstanciado da fiscalização e boletim de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Secretaria 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, até o quinto dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite 
definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas as informações necessárias 
para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 
13.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
13.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
13.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de 
fornecedores, serão adotadas as medidas cabíveis. 
13.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
13.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
13.8. EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438, assim apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
14. REAJUSTE 
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14.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses. 
14.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte fórmula: 
 

  (    )   
IO 
 

 
Onde:  
a) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 
14.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção 
Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 
14.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como 
marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 
14.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 
14.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei nº 8.666/93.   
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
15.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma 
segura e atendendo os requisitos normativos;  
15.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 
Públicas para posterior execução dos serviços;  
15.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das 
solicitações;  
15.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 
imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento 
dos serviços;  
15.5.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 
decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;  
15.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 
terceiros sob sua responsabilidade;  
15.7.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, DNIT 
032/2055-ES e demais dispositivos legais vigentes;  
15.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau 
uso, não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos;  
15.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 
informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o 
meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e 
aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas.  
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15.10. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do 
Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital;  
15.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  
15.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do 
pessoal necessário à execução dos serviços;  
15.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral;  
15.14. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados 
pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede 
da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;  
15.15. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 
licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  
15.16. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  
15.17. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais 
onde estiverem sendo executados os serviços; 
15.18. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 
exigidos neste Edital;  
15.19. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Início dos 
mesmos;  
15.20. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e 
coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR 12;  
15.21. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  
15.22. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 
normal de qualquer dos serviços;  
15.23. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  
15.24. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 
15.25. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato  
15.26. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual.  
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
16.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  
16.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  
16.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  
16.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 
16.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  
16.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;  
16.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  
16.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições 
deste Projeto Básico; 
16.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos 
grupos de trabalho da Contratada;  
16.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 
solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  
16.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 
17.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 
17.3.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
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subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  
17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
17.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 
art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições 
dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 
17.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respectivos valores;  
17.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 
17.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; 
17.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 
17.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 
17.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 
disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
17.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 
vinculado à prestação de serviços acessórios. 
17.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
18.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar o 
Termo de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
18.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do 
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante 
protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais; 
18.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 19.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA; 
18.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação; 
18.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto 
à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 
legislações vigentes. 
19. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
19.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja 
enquadrado em uma das hipóteses previstas no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
20.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 1% (um por cento) do valor total do 
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a 
ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual 
período a critério desta Prefeitura. 
20.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da 
prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia. 
20.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por cento). 
20.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
20.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 
decorrentes da execução do contrato:  
20.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas;  
20.7. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;  
20.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 
20.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção 
monetária, em favor da Prefeitura. 
20.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  
20.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a 
vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
20.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
20.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 
20.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 
20.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 
20.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas 
diretamente pela administração.  
20.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 
prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, 
ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  
20.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 
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20.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração. 
21. DA VISTORIA  
21.1. Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o conhecimento das 
dependências, equipamentos e locais onde serão executados os serviços, com antecedência mínima de um dia da 
data marcada para realização da sessão pública de licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto ao 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, situada à rua Santa Rita, nº 02, Centro, São Mateus do Maranhão, 
entre os horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, para maiores informações. 
21.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  
21.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação 
necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as 
condições locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, 
formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local. 
21.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condições 
locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os 
temos de contrato que vier a firmar. 
21.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo 
servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição pela declaração formal emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 – 
TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 
a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição); 

b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura do 
Contrato  

c) Não mantiver a proposta;  

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

22.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre 
o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

22.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra “g" do subitem 22.2 

22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual nº 8.959/2009. 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total 
ou parcialmente da multa. 

23. ANEXOS 
23.1. Integram este Projeto Básico os seguintes anexos: 

 Memorial Descritivo  

 Planilha orçamentaria 

 Cronograma Físico 

 Planilha Orçamentaria Sintético   

 Encargos Sociais  

 BDI 

 Plantas 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA 

OBJETO:  Recuperação de Estradas Vicinais no Município de São Mateus do Maranhão - MA 

REFERENCIA: SINAPI - 07/2022 - Maranhão 

      

SICRO3 - 04/2022 - Maranhão 

BDI:  24,23% SEM DESONERAÇÃO  

       ENCARGOS SOCIAIS: 112,90 %  

       LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO                               

        

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. COD REFERÊNCIA 
 P.UNIT. P.UNIT. 

P. TOTAL 
SEM BDI  C/BDI 

                  

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

m² 4,5 PRÓPRIO  PRÓPRIO  R$ 612,02 R$ 760,31 R$ 3.421,40 

1.2 
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 16 A 20 CM, H = 
6,00 M, EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO ( POSTE DE FIXAÇÃO) 

m 17,5 4119 SINAPI R$ 47,50 R$ 59,01 R$ 1.032,68 

1.3 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SÃO LUÍS PARA SÃO 
MATEUS DO MARANHÃO 

UN 1 PRÓPRIO  PRÓPRIO  R$ 26.424,18 R$ 32.826,76 R$ 32.826,76 

1.4 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS MÊS 5 PRÓPRIO  PRÓPRIO  R$ 7.604,15 R$ 9.446,64 R$ 47.233,20 

  subtotal 
     

  R$ 84.514,04 

                  

2.0 PROJETO               
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2.1 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO UND 1 PRÓPRIO  PRÓPRIO  R$ 33.761,37 R$ 41.941,75 R$ 41.941,75 

  subtotal 
     

  R$ 41.941,75 

                  

3.0 TERRAPLANAGEM               

3.1 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS.AF_05/2018 

m² 59.402,00 98525 SINAPI R$ 0,32 R$ 0,40 R$ 23.760,80 

3.2 Regularização do subleito m² 148.505,00 4011209 SICRO3 R$ 1,06 R$ 1,32 R$ 196.026,60 

3.3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 29.701,00 5502978 SICRO3 R$ 4,57 R$ 5,68 R$ 168.701,68 

  subtotal 
     

  R$ 388.489,08 

                  

4.0 BASE               

4.1 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 
97 kW e carregadeira de 1,72 m³ 

m³ 29.701,00 4016007 SICRO3 R$ 4,59 R$ 5,70 R$ 169.295,70 

4.2 
Transporte com caminhão basculante com caçamba 
estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia em leito 
natural 

tkm 156.740,65 5901639 SICRO3 R$ 0,88 R$ 1,09 R$ 170.847,31 

  subtotal 
     

  R$ 340.143,01 

        
  

5.0 REVESTIMENTO PRIMARIO               

5.1 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 
97 kW e carregadeira de 1,72 m³ 

m³ 29.701,00 4016007 SICRO3 R$ 4,59 R$ 5,70 R$ 169.295,70 

5.2 
Transporte com caminhão basculante com caçamba 
estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia em leito 
natural 

tkm 156.740,65 5901639 SICRO3 R$ 0,88 R$ 1,09 R$ 170.847,31 

5.3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 11.905,59 5502985 SICRO3 R$ 0,45 R$ 0,56 R$ 6.667,13 
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5.4 Expurgo de jazida m³ 2.976,40 5502986 SICRO3 R$ 2,54 R$ 3,16 R$ 9.405,42 
5.5 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 29.701,00 5502978 SICRO3 R$ 4,57 R$ 5,68 R$ 168.701,68 

  subtotal 
     

  R$ 524.917,24 

                  

5.0 OBRAS DE ARTE CORRENTE               

5.1 
Corpo de BSTC D = 1,00 m PA4 - areia, brita e pedra 
de mão comerciais 

m 12 804043 SICRO3 R$ 1.023,82 R$ 1.271,89 R$ 15.262,68 

5.2 
Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e 
brita comerciais - alas retas 

un 2 804121 SICRO3 R$ 1.713,96 R$ 2.129,25 R$ 4.258,50 

5.3 
Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e 
brita comerciais - alas retas 

un 2 804233 SICRO3 R$ 2.058,32 R$ 2.557,05 R$ 5.114,10 

  subtotal 
     

  R$ 24.635,28 

  
        

6.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES                

6.1 Obtenção de grama para replantio m² 11.905,59 4413995 SICRO3 R$ 2,39 R$ 2,97 R$ 35.359,60 

 

  
 

subtotal 
 

  

    
  R$ 35.359,60 

 
                

 
TOTAL GERAL COM BDI             R$ 1.440.000,00 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA 

  OBJETO:  Recuperação de Estradas Vicinais no Município de São Mateus do Maranhão - MA 

  REFERENCIA: SINAPI - 07/2022 - Maranhão 

      

SICRO3 - 04/2022 - Maranhão 

BDI: 24,23% 

        ENCARGOS SOCIAIS: 112,90 %  

        LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO                               

      Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

1.0 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 1 - ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO 

            

            UNIDADE QUANTIDADE 
CUSTO 

UNITÁRIO 
CUSTO 
TOTAL 

CUSTOS COM RECURSOS 
HUMANOS 

                

#coordenação 
geral 

                  

1. 34780 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO     H 94 R$ 114,39 10.752,66 

2. 2359 SINAPI DESENHISTA TECNICO AUXILIAR     H 93,98 R$ 18,71 1.758,29 

#equipe 
técnica 

                  

1. 34780 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO     H 94 R$ 114,39 10.752,66 

2. 532 SINAPI AUX TÉCNICO     H 94 R$ 22,50 2.115,00 

3. 7592 SINAPI TOPÓGRAFO     H 94 R$ 22,99 2.161,06 

4. 244 SINAPI AUX TOPOGRAFIA     H 94 R$ 11,24 1.056,56 

      

 

    
TOTAL RECURSOS 

HUMANOS SEM 
BDI =  

 

  
R$ 

28.596,23 

CUSTOS DE TRABALHOS           ,     
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DE CAMPO 

#trabalhos de 
levantamento de dados 
em campo 

                

1. 92138 SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 
CHP DIURNO. 

    H 54,18 91,23 4.942,84 

      

 

    
TOTAL CUSTOS DE 

TRABALHOS DE 
CAMPO SEM BDI =  

 

  R$ 4.942,84 

CUSTOS COM MATERIAL 
E EQUIPAMENTO 

                

#impressão e 
plotagem 

                  

1. E9507 SICRO 
Plotadora de recorte com computador e 
programa computacional 

    UN 13 17,1 222,3 

      

 

    
TOTAL CUSTOS DE 

TRABALHOS DE 
CAMPO SEM BDI =  

 

  R$ 222,30 

CUSTOS DO 
PROJETO 

                  

 
# Custo 
com 
recurso 
humanos + 
Custo com 
trabalho 
de campo 
sem BDI 

 

                33.761,37 

# Custo com recurso 
humanos + Custo com 

        

   

41.941,75 
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trabalho de campo com 
BDI 
VALOR FINAL COM BDI - 
PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO 

                41.941,75 

 

 
 

           
2.0 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 2- ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS  

            

            UNIDADE QUANTIDADE 
CUSTO 

UNITÁRIO 
CUSTO 
TOTAL 

CUSTOS COM RECURSOS 
HUMANOS 

                

#coordenação geral                   

 

1. 
 

 

34780 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO     H 250 R$ 114,39 28.597,50 

      

 

    

TOTAL CUSTOS 
COM RECURSOS 
HUMANOS SEM 

BDI =  
 

  
R$ 

28.597,50 

CUSTOS DE TRABALHOS DE 
CAMPO 

          ,     

 
1 

 

92138 SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 
CHP DIURNO. 

    H 103,29 R$ 91,23 9.423,25 

          
TOTAL CUSTOS DE 

TRABALHOS DE 
CAMPO SEM BDI =  

 

    R$ 9.423,25 

          
TOTAL DE CUSTOS 

MENSAIS SEM BDI=  
      R$ 7.604,15 

                    

                 38.020,75 
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Custo com recurso 
humanos + Custo com 
trabalho de campo sem 
BDI VALOR GLOBAL 
# Custo com recurso humanos + 
Custo com trabalho de campo com 
BDI VALOR GLOBAL 

        

 

 

 

47233,2 

              

 

    

VALOR FINAL COM BDI - 
ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS 

                47.233,20 

3.0 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 3- PLACA DE OBRA (SEM 
POSTES PARA FIXAÇÃO)  

            

                    

            UNIDADE COEFICIENTE 
CUSTO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
CUSTOS COM RECURSOS 
HUMANOS 

                

#equipe 
técnica 

                  

1. 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 R$ 16,27 R$ 32,54 

2. 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 21,08 R$ 21,08 

      

 

   

TOTAL RECURSOS 
HUMANOS SEM 

BDI =  
 

R$ 53,62 

CUSTOS COM MATERIAL E 
EQUIPAMENTO 

                

                    

1. 94962 SINAPI 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M³ 0,01 359,22 R$ 3,59 
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2. 4491 SINAPI 
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA PARA APOIO DE POSTE DE FIXAÇÃO  

M 9 11,01 R$ 99,09 

3. 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

M² 1 445 R$ 445,00 

4. 5075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,11 24,29 R$ 2,67 

 
5 

 

4417 SINAPI 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* 
CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

    M 1 8,05 R$ 8,05 

    

  
  

TOTAL CUSTOS 
COM MATERIAL E 
EQUIPAMENTO=  

 
R$ 558,40 

        
 

  
  

  
 

PREÇO UNIT SEM BDI- PLACA DE OBRA ( SEM POSTES DE FIXAÇÃO)  R$ 612,02 

PREÇO UNIT COM BDI- PLACA DE OBRA ( SEM POSTES DE FIXAÇÃO)  
  

R$ 760,31 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA 

     
 

   OBJETO:  Recuperação de Estradas Vicinais no Município de São Mateus do Maranhão - MA 

    
 

   REFERENCIA: SINAPI - 07/2022 - Maranhão 

      

 

   

SICRO3 - 04/2022 - Maranhão 

BDI: 24,23% 

        
 

   ENCARGOS SOCIAIS: 112,90 %  

        
 

   LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO                               

     
 

   PRAZO: 150 dias 

        
 

   CRONOGRAMA FÍSICO DA OBRA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇO 
VALOR COM 

BDI(R$) 
(%) 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

1° mês 2° mês 3° mês 4 mês 5° mês 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 84.514,04 5,87 100,00% R$ 84.514,04 
 

              

2 PROJETO R$ 41.941,75 2,91 100,00% R$ 41.941,75                 

3 TERRAPLANAGEM R$ 388.489,08 26,98 40,00% R$ 155.395,63 50,00% R$ 194.244,54 10,00% R$ 38.848,91         

4 BASE R$ 340.143,01 23,62     50,00% R$ 170.071,51 30,00% R$ 102.042,90 20,00% R$ 68.028,60     

5 REVESTIMENTO PRIMARIO R$ 524.917,24 36,45         30,00% R$ 157.475,17 40,00% R$ 209.966,90 30,00% R$ 157.475,17 

6 OBRAS DE ARTE CORRENTE R$ 24.635,28 1,71         80,00% R$ 19.708,22 20,00% R$ 4.927,06     

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES   
R$ 35.359,60 

2,46                 100,00% R$ 35.359,60 

 
TOTAL PARCIAL 

  
19,57% R$ 281.851,42 25,30% R$ 364.316,05 22,09% R$ 318.075,20 19,65% R$ 282.922,56 13,39% R$ 192.834,77 

 
TOTAL ACUMULADOS 

  
19,57% R$ 281.851,42 44,87% R$ 646.167,47 66,96% R$ 964.242,67 86,61% R$ 1.247.165,23 100,00% R$ 1.440.000,00 

 
TOTAL GERAL PLANILHA R$ 1.440.000,00 100 

     
 

 
   PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA           
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OBJETO:  Recuperação de Estradas Vicinais no Município de São Mateus do Maranhão - MA         

REFERENCIA: SINAPI - 07/2022 - Maranhão 

          SICRO3 - 04/2022 - Maranhão 

BDI: 24,23% SEM DESONERAÇÃO                

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90 %                

LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO                                         

                  

MEMÓRIA DE CÁLCULO   

    

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS       

ITEM RUAS EXTENSÃO(M) 

LARG. 

ÁREA(M²)   

  

   DA 

VIA(M) 

1 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS  

  29.701,00 5 148.505,00       

  EXTENSÃO(M) 29.701,00           

  AREA TOTAL(M²) 148.505,00           

  Larg. Média (m) 5           

  Base (m) 0,2           

  Empolamento 15%           

                  

1.0             SERVIÇOS PRELIMINARES                

                  

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO             

  1,5  X  3   4,5   m²   

1.2 
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 16 A 20 CM, H = 6,00 M, EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIAO ( POSTE DE 
FIXAÇÃO)     

      COMP (M)   QTD 17,5   M   
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8,75 X  2 UND 

2.0 PROJETO               

                  

2.1  ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO              

          1   UND   

                  

3.0 TERRAPLANAGEM               

                  

3.1 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018 

   Extensão (m)    Largura (m)               

  29.701,00 2     59.402,00   m2   

                  

3.2 Regularização do subleito               

   EXTENSÃO (m)    Largura (m)               

  29.701,00 5     148.505,00   m²   

                  

3.3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal             

   AREA (m²)    Largura (m)               

  148.505,00 0,2     29.701,00   m³   

                  

                  

4 BASE               

                  

4.1 Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m³         

  ÁREA(M²) Base (m)             

  148.505,00 0,2     29.701,00   m³   
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4.2 Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia em leito natural     

  MOM. TRANSP. (m³xkm) 
 PESO 

ESP.(t/m³)              

  104.493,77 1,5     156.740,65   m³   

                  

                  

4.0 REVESTIMENTO PRIMARIO               

                  

4.2  Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m³          

   ÁREA(M²)   Base (m)              

  148.505,00 0,2     29.701,00   m³   

                  

                  

4.2  Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia em leito natural      

  MOM. TRANSP. (m³xkm) 
 PESO 

ESP.(t/m³)              

  104.493,77 1,5     156.740,65   t x km   

                  

4.3  Limpeza mecanizada da camada vegetal              

   ÁREA(M²)                

  11.905,59       11.905,59   m²   

                  

4.3  Expurgo de jazida                

   ÁREA(M²)   ALTURA (m)              

  11.905,59 0,25     2.976,40   m³   

                  

4.4  Compactação de aterros a 100% do Proctor normal              
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   ÁREA(M²)   ALTURA (m)              

  148.505,00 0,2     29.701,00   m³   

                  
5.0            SERVIÇOS 
ELETRICOS 

OBRAS DE ARTE CORRENTE               

5.1                 

  
Corpo de BSTC D = 1,00 m PA4 - 
areia, brita e pedra de mão comerciais 

12 m         
  

5.2                 

  

Boca de BSTC D = 1,00 m - 
esconsidade 0° - areia e brita 

comerciais - alas retas 
            

  

5.3   2 un           

                  

  

Boca de BDTC D = 1,00 m - 
esconsidade 0° - areia e brita 

comerciais - alas retas 
            

  

    2 un           

                  
6.0            SINALIZAÇÃO 
VERTICAL 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES                

                  

6.1 Obtenção de grama para replantio  ÁREA(M²)              

    11.905,59     11.905,59   m²   
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA 

     OBJETO:  Recuperação de Estradas Vicinais no Município de São Mateus do Maranhão - 
MA 

     REFERENCIA: SINAPI - 07/2022 - Maranhão 

      

SICRO3 - 04/2022 - Maranhão 

BDI: 24,23% SEM DESONERAÇÃO  

        ENCARGOS SOCIAIS: 112,90 %  

        LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO                               EMPOLAMENTO 15% 

   

          CALCULO DE DMT 

TRECHO    JAZIDA QUE ATENDE A B C 
DMT DO 
TRECHO 

(km) 

VOLUME 
DO 

TRECHO 
(m³) 

VOL. (m³) 
corrigido 

MATERIAL A SER 
TRANSPORTADO 

(m³xkm) 

P1-P3 AZUL 
J1 (EXTERNA AO 

TRECHO) 
0,0037 2,63 5,97 5,62 5969 6864,35 38568,72335 

P2-P3 LILÁS 
J1 (EXTERNA AO 

TRECHO) 
0,0037 2,63 1,99 3,63 1994 2293,1 8320,97197 

P3-P4 BRANCO 
J1 (INTERNA AO 

TRECHO)  
0,0037 2,63 3,98 1,73 6607 7598,05 13107,62135 

P4-P5 (1) VERMELHO 
J2 (INTERNA AO 

TRECHO) 
0,831 3,477 2,604 2,38 6080,5 6992,575 16659,78104 

P4-P5(2) VERMELHO 
J3 (INTERNA AO 

TRECHO) 
0,189 3,2455 5,868 2,66 9113,5 10480,525 27836,66842 

          

 

VOL. (m³) ÁREA 

       J1 14570 5828 

       J2 6080,5 2432,2 

       J3 9113,5 3645,4 
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          VOLUME TOTAL 29.764,00 

        VOLUME CORRIGIDO 34.228,60 

    

5969 1994 6607 15131 

MOMENTO DE 
TRANSPORTE 

104.493,77 

        AREA DE JAZIDA 11.905,59 

        

          Trecho com duas Jazidas 

        
TRECHO    JAZIDA QUE ATENDE A B X (max. Economia) D 

   P4-P5 VERMELHO J2 e J3 0,831 0,189 2,604 5,849 

   

          

          DENSIDADE DO MATERIAL: 1,5 t*m³   

  

 

156.740,66 t*km 
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MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
UNIDADE

:  
UND 

Trecho: São Luís - São Mateus do 
Maranhão (distância: 207 Km) 

 

                        

Encargos Sociais sobre preços da mão-de-obra: 112,90%(HORA)  
       

 

  

  SICRO: abr/22 SINAPI: jul/22                   

  Item Código Discriminação Referência  Código   Quant.  
Distânci
a (DM)  

Nº de 
viagens 

(K) 

Fator de 
Utilizaçã
o (FU) 

Veloc
idade 
(V) 

Custo 
Horário do 
Transport

e (CH) 

Preço Total 
(CMob) 

              und  Km      
(km/h

) 
R$ R$ 

  1. EQUIPAMENTOS               

      Equipamento transportado     
Veículo 

Transportador (DNIT 
- volume 09)  

              

  1 E9524 Motoniveladora - 93 kW   SICRO E9665 

Cavalo mecânico 
com semirreboque 
com capacidade de 
22 t - 240 kW 

1 192 4 1 50 399,31 R$ 6.133,40 

  2 E9571 
Caminhão tanque com 

capacidade de 10.000l -  188 
kW 

 SICRO E9571 
Condução por conta 
própria  

1 192 2 1 50 345,49 R$ 2.653,36 

  3  E9685  

Rolo compactador pé de 
carneiro vibratório 

autopropelido por pneus de 
11,6 t - 82 kW 

 SICRO E9665 

Cavalo mecânico 
com semirreboque 
com capacidade de 
22 t - 240 kW 

1 192 4 0,5 50 399,31 R$ 3.066,70 

  4  E9577  
Trator agrícola sobre pneus - 

77 kW 
 SICRO E9665 

Cavalo mecânico 
com semirreboque 
com capacidade de 
22 t - 240 kW 

1 192 4 0,5 50 399,31 R$ 3.066,70 
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  5  E9042  
Trator sobre esteiras com 

lâmina - 97 kW 
 SICRO E9665 

Cavalo mecânico 
com semirreboque 
com capacidade de 
22 t - 240 kW 

1 192 4 0,5 50 399,31 R$ 3.066,70 

  6  E9575  

Caminhão basculante com 
caçamba estanque com 

capacidade de 14 m³ - 188 
kW 

 SICRO  E9575  
Condução por conta 
própria  

1 192 2 1 50 299,99 R$ 2.303,92 

  7  E9762  
Rolo compactador de pneus 

autopropelido de 27 t - 85 kW 
 SICRO E9665 

Cavalo mecânico 
com semirreboque 
com capacidade de 
22 t - 240 kW 

1 192 4 1 50 399,31 R$ 6.133,40 

Subtotal 07                   R$ 26.424,18 

      TOTAL 07                   R$ 26.424,18 

NOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 60 KM/H CORRESPONDE AOS VEÍCULOS NO QUAL PASSARÃO MAIOR PARTE DO TRECHO POR VIA ASFALTADA  

Conforme Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes, Volume 09 - Mobilização e Desmobilização, do DNIT: 

1. A distância mínima de mobilização e de desmobilização será de 50 km. 

2. Quando houver necessidade de mais de um cavalo mecânico com reboque ou quando o Peso Bruto Total - PBT exceder 57 toneladas tornar-se-á necessária a previsão de utilização de veículo de escolta, em 
conformidade com as diretrizes preconizadas na Resolução DNIT nº 02, de 27 de fevereiro de 2014. 

3. Os Custos de Mobilização e Desmobilização foram calculados com base no direcionamento do DNIT, volume 9:  
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Obs1: Conforme Tabela 01 - Velocidades médias de transporte por tipo e condição da via, adotou-se o revestimento primário, portanto a velocidade de transporte é de 50km/h.  

Obs2: Considerou-se que o veículo transportador retorna ao local de origem, após o término da obra, portanto o fator K é igual a 1. Considerou-se fator K igual a 2 quando o veículo transportador retorna ao local de origem 
após a mobilização, e realiza outra viagem, de ida e volta, para desmobilizar o equipamento, portanto, nesse calculo adota-se 4 para a conclusão final da obra 

Obs3: Os fatores de utilização de equipamentos, assim como os veículos transportadores dos equipamentos, obedecem o disposto nas tabelas do item 8, presentes no volume 9 do referido Manual. 

Obs4: A mobilização e desmobilização dos demais profissionais não foram incluídas por considerar que será utilizada mão-de-obra local do município da obra.  

Obs5: Ressaltamos que o custo horário produtivo dos veículos transportadores, da tabela de referência SICRO, já inclui o custo a mão de obra de operação.  
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA 

OBJETO:  Recuperação de Estradas Vicinais no Município de São Mateus do Maranhão - MA 

REFERENCIA: SINAPI - 07/2022 - Maranhão 

 SICRO3 - 04/2022 - Maranhão 

BDI: 24,23% SEM DESONERAÇÃO 
  

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90 %  
  

LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO                               

BDI SEM DESONERAÇÃO  

ITENS SIGLA VALORES 

Taxa de rateio da administração central AC 4,53% 

Taxa de seguro mais garantias S+G 0,74% 

Taxa de risco R 0,97% 

Taxa de despesa financeira DF 1,21% 

Taxa de Lucro L 8,43% 

Taxa de tributos 

PIS I 0,65% 

CONFINS   3,00% 

ISS   2,50% 

CPRB   0,00% 

TAXA DE BDI   24,23% 

PREMISSAS 

A taxa de BDI é o resultado de operação matemática para indicar o percentual a ser cobrado do cliente incluindo todos os 

custos indiretos, tributos, etc, e a remuneração (beneficio) para realização de um determinado empreendimento. Devido as 

dificldades e proceder com justeja e imparcialidade, procurou-se estabelecer um BDI padrão, com limites mínimo e máximo 

 (Acórdão TCU 2622/2013). 

Compõem o BDI: a administração central, o custo financeiro do capital de giro, seguros e garantias, o lucro e os tributos incidentes. 

As despesas de administração local, bem como todas as demais despesas incorridas no ambiente da obra são consideradas como 
despesas diretas e não como despesas indiretas. 

A fórmula utilizada é: 

BDI = BDI (%) = (1+AC+S+R+G) (1+DF)(1+L)  - 1 

                       (1-l)  

ONDE 

   AC: Taxa de rateio da administração central 

  S: Taxa de seguro mais garantias 

  R: Taxa de risco 

  G: Taxa de garantias 

  DF: Taxa de despesa financeiras 

  L: Taxa de Lucro/remuneração 

  I: Taxa de incidencia de imposto (PIS, CONFINS, ISS e 
CPRB) 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO - MA 

  OBJETO:  Recuperação de Estradas Vicinais no Município de São Mateus do Maranhão - MA 

 REFERENCIA: SINAPI - 07/2022 - Maranhão 

  

SICRO3 - 04/2022 - Maranhão 

BDI: 24,23% SEM DESONERAÇÃO  

    ENCARGOS SOCIAIS: 112,90 %  
  

  LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO                               

  ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA 

MARANHÃO                                                                                                        VIGÊNCIA A PARTIR DE   10/2021 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.10.20.0039 
 
SESSÃO PÚBLICA:___/___/2022, ÀS ___H____MIN (_________). 
 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO / MA 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 

NOME DE FANTASIA:   

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

INSC. EST.:   

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:  CIDADE:   

CEP:  E-MAIL:   

TELEFONE:  FAX:   

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:   

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:   

Nº DA AGÊNCIA:   

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

R$  
VALOR TOTAL 

R$  

1.        

TOTAL POR EXTENSO:    

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  
 
1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS.  
 
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

 
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
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ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  
 
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ______________ / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.  

 
5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA,  DA  ORDEM  DE  COMPRA  OU  DOCUMENTO  SIMILAR, 
 NA (ENDEREÇO): _______________________ TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 
 

LOCAL E DATA  
 
 
 

_________________________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.10.20.0039 
 
À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF 
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.  
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA  
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE  
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO 
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS 
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. 
.  
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023.  
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.10.20.0039 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE  

Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.     
 

 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (  )1.  
 
 
 

............................... 
(LOCAL E DATA) 

 
 

 
                                         ................................. 

           (REPRESENTANTE LEGAL).

                                                      
1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.10.20.0039 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº __/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA;  

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 QUANTO 
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
___/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE ______________ / UF, ANTES DA ABERTURA 
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.  
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2023.  

REPRESENTANTE LEGAL  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.10.20.0039 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:  
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.______________ / UF,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014.  
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.______________ / UF,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A  4.800.______________ / UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS  

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014.  
OBSERVAÇÕES:  
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME  

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;  
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.   

 
LOCAL E DATA  

 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

 
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E 

EPP) CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC: ______________  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.10.20.0039 

 
OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
 
 
À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF 
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO  
 
 

 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE ______________ / 
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO 
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 

 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2022.  
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.10.20.0039 
À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF 
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO  
 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
______________ / UF – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023. 

 
 
 
 
   ........, ......... DE ...................   DE 2022.  
 
 
 
 

_______________________________  
REPRESENTANTE LEGAL  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº_____/2023 

 
Contrato nº XX/2023-SMT 
Processo Administrativo nº XXXXX/2023-SMT 
Pregão Eletrônico nº XXX/202X-SMT 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXX, E A EMPRESA ____________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ nº XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX – XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu titular, XXXXXXX, CI nº XXXX SSP/MA, CPF nº XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o 
nº XXXX, Inscrição Estadual nº XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, XXXX, Cargo XXX, portador do CPF nº XXXX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX, submetendo-
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no termo de 
referência anexo I do edital. 
 
1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
 
a) Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/202X; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja enquadrado em uma 
das hipóteses previstas no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
3.1.  O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX). 

 
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO 
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XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
5.2. O(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, de acordo com a medição e 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da 
fiscalização e boletim de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico, até o quinto dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, 
encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de 
acordo com as normas fiscais vigentes. 
5.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores, 
serão adotadas as medidas cabíveis. 
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
5.8. EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

6. CLAUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

6.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 1% (um por cento) do valor total do 
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser 
comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a 
critério desta Prefeitura. 
6.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da prestação 
da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia. 
6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
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centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por cento). 
6.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
6.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos decorrentes 
da execução do contrato:  
6.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas;  
6.7. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  
6.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 
6.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção monetária, 
em favor da Prefeitura. 
6.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  
6.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a 
vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
6.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
6.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 
renovada nas mesmas condições. 
6.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 
6.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 
eventuais valores devidos à Contratante. 
6.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente 
pela administração.  
6.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 
prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a 
comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho.  
6.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 
1.1. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 
a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração. 
7. CLAUSULA SÉTIMA –  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO E DO 

RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   
7.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro rural do município, nos seguintes horários: 08h às 
11h30minhs e 13h às 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços serão 
efetuados em regime de plantão de 24 horas. 
7.2. O objeto compreenderá: 
7.2.1. Prestação de Serviços Recuperação de Estradas Vicinais, no município de  São Mateus do Maranhão-MA. 
7.2.2. Fornecimento de materiais de consumo para recuperação de estradas vicinais, será executado sob o regime de 
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empreitada por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de Serviços), e o 
pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, conforme preços ofertados no 
momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração a obrigação de executar ou pagar pela 
quantidade estimada em planilha de referência da contratação. 
7.2.3. Todos os serviços executados e materiais utilizados desde sua fabricação. Fornecimento e montagem, deverão 
obedecer ás especificações dos projetos, memorial e Normas Técnicas. 
7.2.4. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, aos seguintes itens: 
7.2.4.1. Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas Tecnológicas 
Brasileiras. 
7.2.4.2. Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões estabelecidos por entidades 
estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras 
correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços. 
7.2.4.3. Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de especificações em sua 
aplicação. 
7.2.4.4. Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, segurança, 
proteção, instalação de canteiro de obras e de demais aspectos das construções. 
7.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.4. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 
7.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Projeto Básico. 
7.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
7.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório Padrão 
da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 
que a CONTRATADA: 
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas.  
7.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
7.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada.  
7.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 
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que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
7.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
7.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
7.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
7.17. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.  
7.18. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   
7.19. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da seguinte 
forma: 
7.20. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
7.21. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.22. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes:  
7.23. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
7.24. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e.  
7.25. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado.  
7.26. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
7.27. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma 
segura e atendendo os requisitos normativos;  
8.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 
Públicas para posterior execução dos serviços;  
8.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações;  
8.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 
imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos 
serviços;  
8.5.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 
decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;  
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8.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 
terceiros sob sua responsabilidade;  
8.7.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, DNIT 
032/2055-ES e demais dispositivos legais vigentes;  
8.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau uso, 
não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos;  
8.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 
informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o meio 
disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 
instalados, com prazo não superior a 48 horas.  
8.10. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do Objeto 
do presente Projeto Básico e do futuro edital;  
8.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  
8.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 
necessário à execução dos serviços;  
8.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral;  
8.14. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 
Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 
Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;  
8.15. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 
licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  
8.16. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  
8.17. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais onde 
estiverem sendo executados os serviços; 
8.18. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 
exigidos neste Edital;  
8.19. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Início dos 
mesmos;  
8.20. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e coletiva 
que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR 12;  
8.21. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  
8.22. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 
normal de qualquer dos serviços;  
8.23. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  
8.24. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 
8.25. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato  
8.26. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual.  
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  
9.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  
9.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  
9.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 
9.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  
9.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;  
9.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  
9.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições deste 
Projeto Básico; 
9.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos grupos 
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de trabalho da Contratada;  
9.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 
solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  
9.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS SANÇÕES 
 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 a 
empresa que: 
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição); 
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura do Contrato  
c) Não mantiver a proposta;  
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
11. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
11.1. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, 
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 
do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 
11.2. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra “g" do subitem 11.2 
11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993 e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual nº 8.959/2009. 
11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
11.5. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou 
parcialmente da multa. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do contrato, 
nas seguintes condições: 
11.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 
11.3.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  
11.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
11.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 7º 
do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições dos 
subitens acima, bem como as seguintes regras: 
11.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem 
fornecidos e seus respectivos valores;  
11.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 
11.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; 
11.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 
11.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 
11.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto 
no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
11.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 
prestação de serviços acessórios. 
11.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
12.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

 
a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, por escrito, com a devida 
motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na cláusula anterior; 
 
b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e,  
 
c. Por via judicial, nos termos da legislação. 

 
12.2.  Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, além de 
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme 
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
 

12.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o 
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

 
12.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 
8.666. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder 
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 

 
13.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer título de 
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de 
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos 
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos 
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REAJUSTE DE PREÇOS 
 
14.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses. 
14.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte fórmula: 
 

  (    )   
IO 
 
 

Onde:  
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 
14.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil - 
INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 
14.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como marco 
inicial a data limite para apresentação da proposta. 
14.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 
14.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei nº 8.666/93.   
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
15.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
15.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93, 
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais do contrato. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de 
ambas as partes. 
 
17.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício 
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu 
direito a qualquer tempo. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

 
18.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a publicação do 
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).  

 
19. CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO 

 
19.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
19.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento 
contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
São Mateus do Maranhão, ____ de ________ de _____. 

 
 

CONTRATANTE                                                                      CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1 ______________________                                                       2 ______________________ 


